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DECRETO LEGISLATIVo n° 006/2024          VlçosA DO CEARÁ, 24 DE JUNHO DE 2024.

"DlspõE    soBFtE    0    RESULTAEm    DO
juLÓAmENTo PoLÍTICo DAs coNTAs DE
GOVERN0   DO   EXERCÍCIO   FINANCEIRO
DE  2021  DE  RESONSABILIDADE  DOS  EX-
PREFEITOS  DE VIÇOSA  DO CEARÁ, JOSÉ
FIRMINO  DE ARRUDA  (PERÍODO  DE 01/01
A 05/10/2021|;  MANUEL ALVES  DE SOUSA
{PERioDO       DE      06/10      A       17/112/2021};
FRANCISCO     JOÃO     CARDOSO     FILHO
(PERÍODO DE 18/12 A 31/12/2021)".

0  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Viçosa  do  Ceará-CE,  no  uso  de  suas  atribuições
Legais,  com estribo no Regimento  lntemo da Câmara Municipal,  Lei  Orgânica do Município
de Viçosa do Ceará-CE e demais dispositivos legajs.

CONSIDE:RA;NDO que a Câmara  Municipal de Viçosa do Ceará recebeu, em 24 de
maio de 2024.  NOTIFICACAO  Dor meio do ofício n° 610812024lssp emitido pelo
Egrégio Tribunal  de  Contas do  Estado do  Ceará - TCE,  tratando do  resultado  do
julgamento  técnico  das  Contas  de  Governo  do  município  de  Viçosa  do  Ceará,
referente  ao exercício financeiro de  2021,  de  responsabilidade  dos Ex-Prefeitos de
Viçosa  do  Ceará,  José  Firmino  De  Arruda  (Periodo  De  01101   A  0511012021),.
Manuel  Alves  De  Sousa  (Periodo  De  06/10  A  17/1212021);   Fra`ncisco  João
Cardoso   Filho   (Periodo   De   18/12   A   31/12/2021),   resultando   no   PARECEFI
PRÉVIO N° 11912024;

CONSIDERA:NDO que o  Presidente da Câmara  Municipaí de  Viçosa do Ceará,  em
c]bservância ao disposto na Constituição do Estado do Ceará e em cumprimento as
determinações   preconizadas   no   Regimento   lnterno   da   Câmara   Municipal,   Lei
Orgânica do Município e demais dispositivos legais,  procedeu de  modo a  promover
todos os atos necessários à tramitação, apreciação e votação do Parecer Prévio n®
119R024,  referente a  prestação de  Contas de  Govemo do  Exercício  Financeiro de
2021,  de responsabilidade dos Ex-Prefeitos de Viçosa do Ceará,  José Firmino De
Arrudai  (Periodo  De 01/01  A 0511012021);  Manuel  Alves  De  Sousa  (Periodo  De
06/10   A   17/1212021);   Francisco   João   Cardoso   Filho   (Período   De   18112   A
31/12/2021);

CONSIDERA:NDO que a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara  Municipal
de Viçosa do Ceará  apreciou o  Parecer Prévio  n°11912024 do  Tribunal de  Contas
do  Estado  do  Ceará  -  TCE,  referente  à  prestação  de  Contas  de  Govemo  do
Exercício  Financeiro  de  2021,  de  responsabilidade  dos  Ex-Prefeitos  de  Viçosa  do
Ceará,  José Firmino  De Arruda  (Periodo De 01101  A 0511012021);  Nlanuel  Alves
De  Sousa  (Período  De  06/10  A  IT11212021);  Francisco  João  Cairdoso  Filho
(Periodo    De    18/12    A   31/1212021),    para    em    seguida    emitir    seu    parecer,
posteriormente apreciado e julgado pelo Plenário da Câmara Municipal de Viçosa do
Cearà;
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CONSIDEF\A:NPO   que   o   Plenário   da   Câmara   Municipal   de   Viçosa   do   Ceará,
composto por j4 (qúatorze) Vereadores,  em  Sessão Extraordinária realizada em 20
de  junho  de  2024,  apreciou  e  votou  o  Parecer  Prévio  n°   119R024,  referente  a
prestação    de    Contas    de    Govemo    do    Exercicio    Financeiio    de    2021,    de
responsabilidade  dos  Ex-Prefeitos  de  Viçosa  do Ceará,  José  Firmino  De Arruda
(Periodo De 01/01  A 05/1012021);  Manuel Alves De Sousa (Periodo De 06/10 A
17/1212021):  Fraincisco  João  Cardoso  Filho  (Periodo  De  18112  A  31112/2021),
quando por maioria de votos, o plenário votou e aprovou o referido parecer prévio do
Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

RESOLVE:

Art.1° -Fica APROVADO, por maioria de votos,  o Parecer Prévjo n® 119/2024,  do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE,  referente a prestação de contas de
Governo  do  Exercício  Financeiro  de  2021  de  responsabilidade  dos  Ex-Prefeitos de
V.içosa do Cearà-C;E, José Firmino De Arruda (Período De 01101  A 05110/2021);
Manuel  Alves  De  Sousa  (Periodo  De  06110  A  17112/2021);   Francisco  João
Cardoso Filho (Periodo De 18112 A 3111212021).

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará,  aos 24 de

de?affi#vâ`

junho de 2024.

Presidente a Municipal de Viçosa do Ceará
iênio 2023/2024

Ç24pÉf#âí£N%#N4wnÂ
Primeiro-Secretário da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará

Biênio 2023/2024
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